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MODALIDADE CARTA CONVITE N° 060/2013       
============================= 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO 

DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  
 

                 A Prefeitura Municipal de Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 e alterações posteriores, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento 

dos interessados, que ás 14:30 (quatorze e trinta) horas do dia 09 (nove) de 
agosto de 2.013, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Crissiumal, se 
reunirá à comissão de licitações, com a finalidade de receber propostas para 

aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÕNICO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

                Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora 
licitado, cadastradas ou não, desde que convidadas pelo Órgão licitador, que o 
estenderá aos demais cadastrados no Município de Crissiumal, que manifestar sua 

intenção no prazo de 24h antes da data aprazada para o recebimento dos 
envelopes de documentos e proposta. 

 
1. DO OBJETO: 
 

1.1 Constitui o objeto da presente licitação a contratação para o fornecimento dos 
seguintes materiais: 

 

Item Qtde. Und. Descrição 

1.  020 Und. Lâmpada fluorescente compacta 34W 4 U, fator de 
potência 0,92, com Selo Procel e INMETRO; 

2.  020 Und. Lâmpada fluorescente compacta 45W 4 U, fator de 
potência 0,92, com Selo Procel e INMETRO; 

3.  010 Und. Lâmpada vapor de mercúrio 125W,  Ovóide E 27; 

4.  003 Und. Reator de vapor de mercúrio 125 W; 

1.2 Os materiais estarão sujeitos a devolução caso não atendam as 

especificações exigidas neste edital, neste caso, o licitante vencedor 
deverá obrigatoriamente, efetuar a troca imediata do produto. 

 
2. DA HABILITAÇÃO: 
 

2.1 Para habilitar-se na presente CARTA CONVITE, os proponentes deverão 
apresentar os seguintes documentos:  

 
2.1.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
2.1.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (INSS); 

2.1.3 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.1.4 Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais); 
2.1.5 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União (PGFN);  
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2.1.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
2.1.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

2.1.8 Declaração firmada pelo licitante de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 anos, 

ressalvando o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, disposto no 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (Trabalho do Menor de Idade - Lei 
Federal n.° 9854 de 27 de outubro de 1999); 

2.1.9 Declaração de idoneidade da empresa de que não está impedida de 
contratar com a administração pública; 

 
2.2. Para as empresas cadastradas no Município de Crissiumal, a documentação 
poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que 

seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no 
prazo de validade. 

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para 
cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo 
no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 
apresentado, sob pena de inabilitação. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) OU COOPERATIVAS: 
 
3.1. As empresas que pretenderem se utilizar os benefícios previstos no art. 42 à 

45 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar 
dentro do envelope n.º 01, declaração, firmada por contador, de que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação;   
 

3.2 As Cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita 
bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão 

dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123/2006, 
conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 
também apresentem, declaração, firmada por contador, de que se 

enquadram no limite de receita referido acima. 

3.3. As microempresas, empresas de pequeno porte ou Cooperativas, por ocasião 
da participação em certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição:  

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do Art. 44, da 
LC 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
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sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

3.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as ME ou EPP; 
a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 
3.5. Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/06, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
b) Será concedido prazo de 24h contados a partir do encerramento de sessão para 
a entrega da nova proposta escrita, devendo ser encaminhada a Comissão de 

Licitações Permanente, sob pena de ser considerada desclassificada do certame. 
c) Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma do inciso I do caput do 

Art. 45, da LC 123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/06, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME ou EPP que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/06, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 

123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame; 

f) O disposto no Art. 44 da LC 123/06, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

As propostas serão recebidas pela comissão de licitações no dia, hora e local 
mencionados no preâmbulo, em 01 (uma) via DATILOGRAFADA OU 

DIGITADA e ASSINADA sem entrelinhas, emendas ou rasuras, em dois 
envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa a seguinte 
inscrição: 

 
AO 

MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL-RS 
EDITAL MODALIDADE CARTA CONVITE N° 060/2013 
ENVELOPE N° 01- DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (Nome completo da empresa) 
-------------------------------------------------------------- 

AO 
MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL-RS 
EDITAL MODALIDADE CARTA CONVITE N° 060/2013 

ENVELOPE N° 02- PROPOSTA 
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PROPONENTE (Nome completo da empresa) 
 

4.1 O envelope n° 01 deverá conter: 
 ========================= 

a) documentação exigida para habilitação constantes no item 2) – da 
HABILITAÇÃO;                                         
b) se o proponente for representado por procurador, deverá juntar a procuração 

ou carta de credenciamento com poderes para decidir a respeito dos atos 
constantes da presente licitação; 

 
4.2 O envelope n.º 02 deverá conter: 
========================== 

a) proposta financeira deverá ser cotada em moeda nacional, mencionando o 
preço unitário e total de cada item, sendo obrigatório indicar a descrição completa 

do produto ofertado; 
b) nos preços cotados deverão estar incluídos todas as vantagens, abatimentos, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 
despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante 

vencedora; 
c) a proposta deverá ser assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
redigida em português, de forma clara; 

d) na proposta deverá constar à razão social, endereço da empresa, número no 
Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ); 

e) o prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data aprazada para 
sua entrega; 
                    

5. DO JULGAMENTO: 
 

5.1 O julgamento será realizado pela comissão julgadora, levando em 
consideração o menor preço e os envelopes serão abertos ás 14:30 (quatorze e 
trinta) horas do dia 09 (nove) de agosto de 2.013, tendo por local sala de 

reuniões do Departamento de Compras; 
 

5.2 Para efeitos de julgamento, esta licitação‚ do tipo menor preço por ¡tem; 
 

5.3 Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos 
artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei n.° 8.666/1.993 e alterações 
posteriores; 

 
5.4 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto 

no parágrafo 2 do artigo 3 da Lei n.° 8.666/1.993, será utilizado o sorteio, em ato 
público, com a convocação prévia de todos os licitantes; 
 

6. DOS RECURSOS: 
 

Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas 
nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 
1.993; 
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6.1 - A licitante em caso de ausência de seu representante nas fases de 
habilitação e julgamento das propostas, deverá renunciar expressamente 

do seu direito de Recurso Administrativo, conforme TERMO DE RENÚNCIA, 
em anexo. 

 
6.2 DA DOTAÇÃO: 
 

05.02.15.452.0135.2.037 – Fundo Municipal da Iluminação Pública (Meta 05.08). 
3.3.90.30.26 – Material Elétrico e Eletrônico. 

 
7. DA ENTREGA DOS MATERIAIS: 
 

7.1 A(s) mercadoria(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) IMEDIATAMENTE e na sua 
TOTALIDADE após solicitação do responsável e descarregadas junto ao Parque de 

Máquinas da Prefeitura de Crissiumal, sito na Av. Palmeira das Missões, 2725, sem 
custo de frete. 
 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

8.1 O pagamento será efetuado EM 15 (QUINZE) DIAS, após a entrega das 
mercadorias por parte da EMPRESA(S) VENCEDORA(S), mediante a apresentação 
da fatura correspondente. 

 
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1 A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.    
 

9.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

na forma da lei. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
10.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 

disposições do presente edital; 
 
10.2 EM NENHUMA HIPÓTESE SERÁ CONCEDIDO PRAZO PARA A 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS EXIGIDAS NO 
EDITAL E NÃO APRESENTADAS NA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS 

ENVELOPES; 
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10.3 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou  quaisquer  outros documentos; 

 
10.4 Só terão direito de usar a palavra,  rubricar as propostas, apresentar 

reclamações ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus 
representantes credenciados e os membros da comissão julgadora; 
 

10.5 Uma  vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, NÃO 
SERÃO ADMITIDAS á licitação os participantes retardatários; 

 
10.6 O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor contratado inicialmente; 
 

10.7 A presente licitação é regida pelas condições deste edital e pela Lei Federal 
nº 8.666/93; 
 

10.8 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 07:45 
ás 11:45 horas e ás 13:30 ás 17:30 horas,  na Prefeitura Municipal de Crissiumal, 

sito á Av.  Presidente Castelo Branco, 424, ou pelo fone (55) 3524-1180. 
 
10.9 RESGUARDAMO-NOS O DIREITO DE ACEITAR UMA OU REJEITAR 

TODAS AS PROPOSTAS. 
 

 Crissiumal, 31 de julho  de 2013.  
 

 

 
            ROQUE ROBERTO FERGUTZ 

                Enc. Setor de Compras 

Este edital se encontra 

examinado e aprovado por 

esta Assessoria Jurídica. 

Em ___ /___ /______. 

 ___________________ 

Assessor(a) Jurídico(a) 

 

 
 
 

 
 

 
 

 

mailto:compras@crissiumal-rs.com.br


 
 

 

Avenida Presidente Castelo Branco, 424 – Cep: 98640-000 
Fone 55 3524-1180 / 3524-1200 Ramal 33 

E-Mail: compras@crissiumal-rs.com.br 

MODELO – DECLARAÇÃO 
 

 
 

 
 

A Prefeitura Municipal de Crissiumal/RS 

A Comissão de Licitações  
Edital Carta Convite n.° _____/2013 

 
 
 

 
 

 
A Empresa ________________________________, inscrito no CNPJ 
n°__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.° 
____________________ e do CPF no _______________________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
Ressalva: possui empregado(s) na condição de aprendiz conforme exposto no 

Artigo 2º, do Decreto Nº 5.598, de 1º de Dezembro de 2.005. 
(   ) Sim 

(   ) Não  
  ______________, ______/______/13. 

 

 
 

   ____________________________ 
   Nome completo e assinatura do (a)  

                                            representante legal da empresa 
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Declaração de Idoneidade  

 
 

 
 

EMPRESA: 

CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 

EDITAL CARTA CONVITE Nº: 
 

 
 
 

 
 

 
Declaramos, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

   Por se verdade, firmamos a presente. 

 

 

    

   Crissiumal,  

 

   (data, nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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TERMO DE RENÚNCIA DO DIREITO DE RECURSO 
 

 
 

 
A Prefeitura Municipal de Crissiumal/RS 
A Comissão de Licitações  

Modalidade ________________n.°________/_______ 
 

 
 
 

 
  A Empresa __________________________________________, 

declara que renuncia expressamente do seu direito de Recurso Administrativo, 

previsto no art. 109, “a” e “b” , em caso de ausência de seu representante nas 

fases de habilitação e julgamento do processo licitatório n.º ____________.  

 

 

    Pela fé firma o presente.  

 

 

_________________, aos ___ de __________ de ______. 

 

       

     

 ____________________________________ 
 Carimbo e Assinatura do Responsável  
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MINUTA DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

por LICITAÇÃO, modalidade CARTA CONVITE, Nº 060/2013 
 

CONTRATO Nº ____/2013 
 
                                 O MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL, 

entidade de direito público, inscrita no MF com CNPJ nº 87.613.147/0001-35, com 
sede na Av. Pres. Castelo Branco, 424, nesta cidade de Crissiumal - RS, neste ato 

representado por seu Prefeito, Sr. WALTER LUIZ HECK, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua do Seminário, 163, nesta cidade de Crissiumal - 
RS, a seguir denominado “CONTRATANTE” e a ..................., ........................, 

inscrita no MF com CNPJ nº ............................., com sede ..........................., 
na cidade de ......................., neste ato representada por seu, ........................, 

residente e domiciliado na Av/Rua ........................., na cidade de 
........................., doravante denominada “CONTRATADA”, pelo presente 
instrumento, têm certo, justo e acordado o seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto deste instrumento é a aquisição pela 

CONTRATANTE e o fornecimento pela CONTRATADA, dos seguintes materiais: 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA:  

Item Qtde. Und. Descrição 

1.     

2.     

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO: O valor dos 

equipamentos é de R$ .................. 
(..................................................................), sendo que além deste valor 

nenhuma outra despesa poderá ser cobrada da CONTRATANTE. O pagamento será 
efetuado EM 15 (QUINZE) DIAS, após a entrega das mercadorias por parte da 
EMPRESA(S) VENCEDORA(S), mediante a apresentação da fatura correspondente; 

 
I- Os preços acima não sofrerão quaisquer reajustes; 

II- As despesas decorrentes da presente contratação serão lançadas pelo 
CONTRATANTE, sob a rubrica: 

 

05.02.15.452.0135.2.037 – Fundo Municipal da Iluminação Pública (Meta 05.08). 
3.3.90.30.26 – Material Elétrico e Eletrônico. 

 
Parágrafo Único – No preço contratado, conforme caput  desta Cláusula estão 

computadas todas as despesas para entrega dos materiais na Sede da 
CONTRATANTE pela CONTRATADA, e quaisquer despesas acessórias e necessárias, 
os quais são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigações do CONTRATANTE: 

I- Efetuar o pagamento ajustado; 
II- Dar a LICITANTE as condições necessárias à execução do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - São obrigações da CONTRATADA: 
I- Fornecer os equipamentos, obrigatoriamente acompanhado da Nota 

Fiscal/Fatura, e acondicionados adequadamente para garantir a 
completa preservação e segurança durante o transporte;  

II- Em caso de desconformidade de algum dos produtos, deverá 
providenciar a correção e a substituição no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sujeitando-se às penalidades previstas na Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 
III- Manter durante a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IV- Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo com a legislação em 

vigor, quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial os 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e tributários, que serão 

de sua inteira responsabilidade; 
V- Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes 

da execução do contrato; 

VI- Reembolsar ao CONTRATANTE ou a terceiros todas as despesas 
decorrentes de reparação ou indenização, em conseqüência de 

eventuais danos causados pelo mesmo ou seus funcionários (da 
Contratada); 

VII- Responsabiliza-se por acidentes de trabalho que eventualmente 

possam ocorrer durante a vigência do presente contrato, eximindo o 
Município de quaisquer responsabilidades decorrentes; 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA DOS MATERIAIS: A(s) mercadoria(s) 
deverá(ão) ser(em) entregue(s) IMEDIATAMENTE e na sua TOTALIDADE, após 

solicitação do responsável e descarregadas junto ao Parque de Máquinas da 
Prefeitura de Crissiumal, sito na Av. Palmeira das Missões, 2725, sem custo de 

frete. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Os materiais a serem fornecidos deverão ser de primeira 

qualidade, sem defeitos ou irregularidades que possam comprometer o uso, a 
resistência e a durabilidade dos mesmos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – O contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

 I -  Unilateralmente, pelo CONTRATANTE: 
a- quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b- quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 8666/93 e suas 
alterações posteriores. 

III- Por acordo das partes: 

a- quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b- quando necessária a modificação do regime de execução ou modo 

de fornecimento em face de verificação técnica de inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 
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c- quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 

inicial. 
 

CLÁUSULA OITAVA - Constituem causas para rescisão do contrato: 
 I – pelo CONTRATANTE: 

a- descumprimento, pela CONTRATADA, de qualquer cláusula 

contratual, quer sejam as de ordem técnica, prazo para execução, 
inexecução total ou parcial dos serviços, ou quaisquer outras; 

b- a subcontratação total ou parcial dos serviços, a cessão ou 
transferência parcial ou total dos serviços;  

c- constatação da utilização de materiais de má qualidade, fora das 

especificações ou execução fora dos padrões exigidos; 
d- razões de interesse público; 

e- falência ou concordata ou insolvência da CONTRATADA; e 
f- outras condições previstas na Lei das Licitações. 
g- Demais motivos elencados na Lei nº 8666/93.  

II – pela CONTRATADA: 
 A falta injustificada de pagamento, no devido tempo e sem razão 

plausível, dos valores e nos prazos estipulados neste pacto. 
 
CLÁUSULA NONA – Sendo rescindido este Contrato por culpa da CONTRATADA, 

esta ficará obrigada a pagar ao CONTRATANTE uma multa estipulada em 10% 
(dez por cento) sobre o preço global deste pacto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos ante as 
disposições da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As partes elegem o foro de Crissiumal – RS, 

por mais privilegiado que outro o seja, para dirimir eventuais dúvidas ou 
controvérsias advindas desta relação jurídica. 
 

    Justos e contratados firmam o presente instrumento, em 
três (3) vias de igual teor e forma, juntamente e em presença de duas 

testemunhas. 
 

    Crissiumal, _________ de ________________ de 2013. 
 
 

  
                WALTER LUIZ HECK                                      CONTRATADA 

          Prefeito Municipal 
                    CONTRATANTE               
 

 
_____________________________//___________________________ 

T   E   S   T   E   M   U   N   H   A   S 
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